LEI Nº 298 de 4 de junho de 2004.
Institui a licença para tratamento de interesse particular ao Quadro de Magistério, e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1º O membro do magistério poderá solicitar afastamento para tratar de assuntos particulares, sem direito à remuneração e demais vantagens, pelo período de até um ano, limitado a dois professores, não podendo retornar antes do início do próximo ano letivo.



§ 1º O professor que retornar da licença de tratamento de interesse particular somente poderá afastar-se novamente após decorridos, no mínimo, 05 (cinco) anos.

§ 2º O deferimento dependerá de decisão do Poder Executivo, que regulamentará a licença no que couber, respeitada a ordem formal da solicitação.



Art 2º O membro do Magistério transferido do Município de Teutônia que tiver concluído a Licenciatura Plena, perceberá o valor equivalente ao nível 2 fixado pela Lei 003, de 05/01/2001, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, correspondente ao coeficiente salarial de 2,28 (dois vírgula vinte e oito Valor de Referência do Município), com efeitos retroativos a março de 2004.

Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado, nos casos de afastamento de que trata o art 1º, a contratar professor substituto em caráter temporário e em período igual ao afastamento. 

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO, 4 de junho de 2004

Alcido Lindemann
Prefeito Municipal





Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças








